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DECRETO N9 7174/90 

BOLE 11M DO MUNiU PIO 

'J.-: f (;') de o f.; jJ: 1 ?u 

de 30 de novemBro de 1990 

Dispõe sobre abertura de cre 

dito adicional no valor de 

CR$ 6.500.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso das atríbuiçoes que lhe confere o artigo 69 da Lei n9 3G71 de 30 

de novembro de 1~89 e artigo ~2, inciso IX da Nova Lei Orgânica do Muni

cípio de 05 de abril de 19~0, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de CR$ 6.500.000 , 00 (Seis MilhÕes e 

Quinhentos Mil Cruzeirosl, destinado a suple mentar as seguintes dotações 

do orçamento vigent e: 

09.20 

09.20-13754284 .600-3 

09.20-3120.00-~ 

09.20- 13754284.630-3 

03.20- 3120.00- 9 

14 . 10 

14 .10- 08462242.660-6 

14 . 10- 3131 . 00- 6 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ASSESSORIA ODONTOLÓGTCA 

Unidade Odontológica Curativa 

Material de Consumo 

Unidade Odontológica Preventiva 

Material de Consumo 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

Competição Desportiva em Geral 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

3.000 . 000,00 

3.000.000 , 00 

500.000 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior correra por conta da anulação parcia l das seguintes dotações do or 

çament o vigente : 

09 . 20 

09.20- 13754282 . 040-3 

09.20- 3120 . 00-9, 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ASSESSORIA ODONTOL6GICA 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 



'Prefeitura de Silo ]odé dod Campod 

tdtado de São 'Paulo 

cont. do dec·r ·et'o· n9 7174../9_0 - · fls. 02. 

14.10 

14.10-08422244.430~4 

14.10-3120.00-9. 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

Centros Esportivos Comunitários 

Material de Consumo 500.000,00 

Artigo 39 ~ Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiç8es em contrário. 

Prefeitura Municipal de S~o Josª dos Campos, 

30 de novemBro de 1990. 

~ecret&ri 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zação de Atos, aos trinta dias do mês de novembro do ano de mil novecen

tos e novent a. 
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